
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.367.863 - PR (2013/0035330-9)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : EVERTIS BRASIL PLÁSTICOS S/A 
ADVOGADOS : JOSE MACHADO DE OLIVEIRA  - PR005366 
   FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

PR019116 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de Divergência interpostos por EVERTIS 

BRASIL PLÁSTICOS S/A, com base nos arts. 546 do Código de Processo Civil e 266 

do Regimento Interno desta Corte, contra acórdão proferido pela 2ª Turma, assim 

ementado (fls. 822/823e):

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. ART. 

3º E 110 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO – 

FAP. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. 

PRECEDENTES. ENQUADRAMENTO DO RISCO. 

DISCRICIONARIEDADE DO PODER EXECUTIVO.

1. Não há a alegada violação do art. 535, II, do CPC, pois a prestação 

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

leitura do acórdão recorrido, que enfrentou, motivadamente, o cerne da 

questão levada àquela Corte, qual seja, a contribuição ao SAT/RAT, bem como 

sua fórmula de cálculo à luz do Fator Acidentário de Prevenção – FAP.

2. Entendimento contrário ao interesse da parte e omissão no julgado são 

conceitos que não se confundem.

3. A Corte de origem não emitiu juízo de valor sobre os arts. 3º e 110 do CTN. 

Logo, não foi cumprido o indispensável exame da questão pela decisão 

atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da 

oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.

4. Não configura contradição afirmar a falta de prequestionamento e afastar 

indicação de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que é 

perfeitamente possível o julgado se encontrar devidamente fundamentado sem, 

no entanto, ter decidido a causa à luz dos preceitos jurídicos desejados pela 

postulante, pois a tal não está obrigado. Precedentes.

5. As questões que permeiam a violação ao art. 22, inciso II e § 3º, da Lei n. 

8.212/91 e ao art. 10 da Lei n. 10.666/03 não ensejam conhecimento. Isto 

porque foram analisadas pela Corte de origem à luz da constituição, porquanto 

observado o princípio da legalidade (art. 150, I, da CF), visto que 

satisfatoriamente definidos os elementos da obrigação tributária por tais 
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normativos.

6. "A questão controvertida trata de matéria eminentemente constitucional, 

qual seja a constitucionalidade da majoração das alíquotas do FAP por via 

infralegal, bem como a discussão atinente ao cumprimento do princípio da 

legalidade tributária, prescrito como limitação ao poder de tributar pelo art. 

150, I, da Constituição Federal e reproduzido pelo art. 97 do CTN. Assim, é 

inviável sua apreciação em Recurso Especial, sob pena de violação da 

competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 

102, III, do permissivo constitucional" (AgRg no REsp 1425102/PE, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/4/2014, 

DJe 15/4/2014).

7. Reforça o caráter eminentemente constitucional da demanda a alegação de 

violação aos arts. 97 e 110 do CTN, pois reproduzem princípios encartados em 

normas da Constituição Federal. AgRg no Ag 1.362.310/RS, Rel. Min. 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMa, julgado em 1º.9.2011, DJe 

6.9.2011; AgRg no REsp 1.154.339/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 17.8.2010, DJe 26.8.2010.

8. Outrossim, o STF reconheceu o caráter constitucional da questão, afetando 

o RE 684261 ao rito da repercussão geral para fixação de tese quanto à 

existência de violação ao princípio da legalidade tributária a delegação dos 

parâmetros de variação das alíquotas da contribuição ao SAT, a ser efetivada 

por meio de regulamentação do Conselho Nacional da Previdência Social – 

CNPS.

9. Esta Corte entende que não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais 

distorções na distribuição da carga tributária, redefinindo alíquotas destinadas 

pelo legislador a determinados segmentos econômicos. Tal postura implicaria 

a indevida intromissão do Judiciário no papel de legislador positivo, 

contrariamente à repartição das competências estabelecidas na Constituição 

Federal.

Agravo regimental improvido.

Alega a Embargante, em síntese, a existência de dissenso entre o acórdão 

embargado e o REsp n. 1.425.090/PR, julgado pela 1ª Turma desta Corte, cuja ementa 

transcrevo:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.  (I) 

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. (II) SEGURO DE 

ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ART. 22, II E § 3º, DA LEI 8.212/91. 

GRAU DE PERICULOSIDADE E ALÍQUOTAS FIXADAS POR 

DECRETO. REENQUADRAMENTO DA EMPRESA RECORRENTE 

PELO DECRETO 6.957/09. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 2% PARA 

3%. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DADOS ESTATÍSTICOS 

QUE JUSTIFICASSEM ALTERAÇÃO DE TAL NATUREZA. ABUSO DO 

EXERCÍCIO DO PODER REGULAMENTAR. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO.

1. Inexiste ofensa ao art. 535, I, do CPC, quando o Tribunal de origem aprecia 
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fundamentadamente a controvérsia, sem incorrer em qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade.

2. O financiamento do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) vem disciplinado 

pelo art. 22 da Lei 8.212/91, cuja redação atual fixa alíquotas variáveis de 1%, 

2% e 3%, conforme o risco de acidentalidade (leve, médio ou grave) da 

atividade preponderante desenvolvida pela empresa empregadora. Nesse 

diapasão, a fixação das alíquotas deve levar em consideração os índices de 

frequência, gravidade e custo dos benefícios acidentários, conforme critérios 

metodológicos disciplinados nas Resoluções CNPS 1308 e 1309.

3. O § 3o. do art. 22 da Lei 8.212/91 permite que o Poder Executivo, mediante 

o exercício do poder regulamentador, altere o enquadramento de empresas 

nos graus de risco definidos no inciso II do art. 22, desde que fundamentado 

em inspeção que apure estatisticamente os acidentes do trabalho, objetivando 

o estímulo de investimentos em prevenção de acidentes.

4. Neste caso, intimada a UNIÃO, pelo Juízo Sentenciante, para apresentar 

documentos que comprovassem a avaliação estatística atinente à frequência, à 

gravidade e ao custo dos acidentes de trabalho que justificasse a majoração do 

grau de risco da atividade da recorrente, o ente estatal limitou-se a trazer 

manifestações insuficientes para tanto. O Magistrado destacou, ainda, que as 

informações trazidas à baila pela própria UNIÃO apontam que, em termos 

absolutos, houve a redução do número de acidentes de trabalho (fls. 265).

5. Compete ao Poder Judiciário analisar os fundamentos que ensejam o 

reenquadramento da empresa, decorrente da alteração promovida no Anexo V 

do Decreto 3.048/99 pelo Decreto 6.957/09, pois tal matéria não diz respeito 

ao mérito administrativo, mas, sim, ao controle de legalidade do exercício do 

poder regulamentar pelo Poder Executivo, já que a lei taxativamente impõe 

critérios a serem observados pela Administração, para fins de alteração do 

grau de risco das empresas empregadoras (art. 22, § 3º, da Lei 8.212/91).

6. No presente caso, o reenquadramento oneroso da empresa (aumento da 

alíquota de 2% para 3%), com esteio em documentos que, paradoxalmente, 

atestam a redução dos acidentes de trabalho, configura alteração pesada e 

imotivada da condição da Empresa e, consequentemente, abuso do exercício 

do poder regulamentar - ofensa ao princípio da legalidade formal ou sistêmica 

- portanto induvidosa e plenamente sindicável pelo Poder Judiciário, para 

aquilatar da sua legitimidade substantiva.

7. Recurso Especial provido, para restabelecer os termos da Sentença que 

desconsiderou a reclassificação da atividade da empresa para 3%, mantendo, 

destarte, seu enquadramento no grau de risco anterior (médio, com a 

cobrança da alíquota de 2%).

(REsp 1.425.090/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 09/10/2014)

Nas razões recursais, alega-se, em síntese, que o aresto embargado "[...] 

não só reconheceu a competência do Poder Judiciário no controle de legalidade dos atos 

administrativos, como reconheceu a insubsistência da reclassificação do grau de risco da 

Empresa por meio do Decreto nº 6.957/2009" (fl. 875e).
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Acompanham o recurso os documentos de fls. 876/915e.

Comprovante de recolhimento das custas à fl. 916e.

Os autos foram remetidos à Corte Especial em virtude da indicação de 

acórdão paradigma oriundo de Turma não integrante da Primeira Seção, colacionado no 

intuito de caracterizar a alegada divergência quanto à aplicação do art. 535 do CPC.

Afastado o dissenso em torno desse dispositivo, determinou-se a remessa 

dos autos à Primeira Seção para exame de eventual divergência entre o acórdão 

embargado e paradigma remanescente da Primeira Turma (fls. 955/963e).

Vieram-me os autos conclusos em 06.09.2016 (fl. 968e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.  

Nos termos do disposto nos arts. 546 do Código de Processo Civil e 34, 

XVIII e 266, § 3º, do Regimento Interno desta Corte Superior, o Relator está autorizado 

a negar seguimento aos Embargos de Divergência quando intempestivos, contrariarem 

Súmula do Tribunal ou não estiver comprovado ou configurado o dissenso.

O inconformismo não prospera.

No tocante aos arts. 22, II, e § 3º, da Lei n. 8.212/91 e 10 da lei n. 

10.666/03, o acórdão recorrido não conheceu do recurso especial, nos seguintes termos 

(fls. 838e):

[...] as questões que permeiam a violação ao art. 22, inciso II e § 3º, da 
Lei n. 8.212/91 e ao art. 10 da Lei n. 10.666/03 não ensejam 
conhecimento. Isto porque foram analisadas pela Corte de origem à luz 
da constituição, porquanto observado o princípio da legalidade (art. 150, 
I, da CF), visto que satisfatoriamente definidos os elementos da obrigação 
tributária por tais normativos.
Consoante precedentes desta Corte, a matéria objeto da controvérsia 
reveste-se de cunho constitucional: "A questão controvertida trata de 
matéria eminentemente constitucional, qual seja a constitucionalidade da 
majoração das alíquotas do FAP por via infralegal, bem como a 
discussão atinente ao cumprimento do princípio da legalidade tributária, 
prescrito como limitação ao poder de tributar pelo art. 150, I, da 
Constituição Federal e reproduzido pelo art. 97 do CTN. Assim, é 
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inviável sua apreciação em Recurso Especial, sob pena de violação da 
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o 
art. 102, III, do permissivo constitucional" (AgRg no REsp 1425102/PE, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
1º/4/2014, DJe 15/4/2014).
[...]
Não por outro motivo que o STF reconheceu o caráter constitucional da 
questão, afetando o RE 684261 ao rito da repercussão geral para fixação 
de tese quanto à existência de violação ao princípio da legalidade 
tributária a delegação dos parâmetros de variação das alíquotas da 
contribuição ao SAT, a ser efetiva por meio de regulamentação do 
Conselho Nacional da Previdência Social – CNPS.

Por sua, vez, nesse ponto, o paradigma apontado concluiu:

Compete ao Poder Judiciário analisar os fundamentos que ensejam o 
reenquadramento da empresa, decorrente da alteração promovida no 
Anexo V do Decreto 3.048/99 pelo Decreto 6.957/09, pois tal matéria não 
diz respeito ao mérito administrativo, mas, sim, ao controle de legalidade 
do exercício do poder regulamentar pelo Poder Executivo, já que a lei 
taxativamente impõe critérios a serem observados pela Administração, 
para fins de alteração do grau de risco das empresas empregadoras (art. 
22, § 3º, da Lei 8.212/91).

Revela-se inviável o dissenso interpretativo entre julgados quando o 

paradigma conhece do recurso e adentra o mérito e o acórdão impugnado não ultrapassa 

o juízo de admissibilidade.

Essa a orientação pacífica desta Corte, espelhada nos seguintes arestos:

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
ACÓRDÃO EMBARGADO. SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DE JUÍZO 
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE.
1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que indeferiu 
liminarmente Embargos de Divergência interpostos contra acórdão no 
qual a Quinta Turma, com base na Súmula 7/STJ, não conheceu do 
Recurso Especial.
2. Os Embargos de Divergência não constituem meio adequado para 
rever técnica de conhecimento recursal, de modo que é impossível 
reformar, nesta via, o acórdão embargado. Precedentes do STJ.
3. Além disso, a embargante descumpriu o ônus de realizar o devido 
cotejo analítico entre os casos confrontados, requisito formal para o 
conhecimento dos Embargos de Divergência.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EREsp 1277034/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/02/2014, DJe 24/03/2014).
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA NOTÓRIA. DISCUSSÃO 
ACERCA DE REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 
ACÓRDÃO PARADIGMA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NÃO 
ULTRAPASSADO. CONFRONTO COM JULGADO DE MÉRITO. 
NÃO CABIMENTO. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DE 
PROVA. ARGUMENTOS REFUTADOS POR AUSÊNCIA DE 
PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 168/STJ.
1. O dissídio jurisprudencial deve ser demonstrado conforme preceituado 
nos arts. 266, § 1º, e 255, § 2º, c/c o art. 546, parágrafo único, do CPC, 
mediante o cotejo analítico dos arestos, demonstrando-se as 
circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.
2. É inadmissível, em embargos de divergência, discutir a aplicação de 
regra técnica de conhecimento do recurso especial, como na hipótese de 
incidência da Súmula n. 7/STJ.
3. É inviável o dissenso interpretativo entre julgados quando o paradigma 
conhece do recurso e adentra o mérito e o acórdão impugnado não 
ultrapassa o juízo de admissibilidade.
4. Há cerceamento de defesa se a produção de prova foi indeferida e os 
argumentos da parte são refutados com base em falta de prova.
5. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado" (Súmula 
n. 168/STJ).
6. Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EAREsp 111594/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/05/2013, DJe 
29/05/2013).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO 
RECURSO ESPECIAL (SÚMULA 7/STJ).
1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente os 
embargos de divergência.
2. "Não se verifica similitude fática a autorizar o conhecimento dos 
embargos de divergência quando os julgados confrontados não guardam 
idêntico grau de cognição" (AgRg nos EREsp 1.442.743/RS, Rel. 
Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Corte Especial, DJe 
24/09/2014).
3. Na espécie, não restou demonstrado o dissidio jurisprudencial 
suscitado, pois, enquanto o acórdão embargado não admitiu o recurso 
especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ, o aresto paradigma conheceu e 
julgou o mérito recursal.
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4. Não cabem embargos de divergência para discutir a correta aplicação 
de regra técnica concernente ao juízo de admissibilidade do recurso 
especial. Precedentes: AgRg nos EAREsp 211.802/PE, Rel. Ministro 
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 01/02/2013; AgRg nos 
EREsp 930.248/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Corte Especial, 
DJe 22/11/2012; AgRg nos EAg 1.337.460/MG, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Corte Especial, DJe 22/11/2012.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EREsp 1422046/RS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 
05/12/2014)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
MATÉRIA CRIMINAL. PREVISÃO NO ART. 29 DA LEI N. 
8.038/1990. UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 
VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 619 DO CPP. DISSENSO 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. OFENSA AO ART. 
158 DO CPP. SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS 
CONFRONTADOS. INOCORRÊNCIA. DISCUSSÃO ACERCA DA 
APLICAÇÃO DE REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO DO 
RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NÃO 
ULTRAPASSADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 
CONFRONTO COM JULGADO DE MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE.  ART. 59 DO CÓDIGO PENAL. 
DIVERGÊNCIA NA APLICAÇÃO DO ENUNCIADO SUMULAR 
NÃO VERIFICADA. PEDIDO DE CONCESSÃO DE HABEAS 
CORPUS DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA 
PROCESSAR E JULGAR WRIT CONTRA ATO DE SEUS 
ÓRGÃOS JULGADORES. PARADIGMAS ORIUNDOS DE 
HABEAS CORPUS. INVIABILIDADE. ART. 546, I E II DO CPC. 
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS 
CONFRONTADOS. DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO 
VERIFICADO. ART. 266, § 1º, DO RISTJ.
(...)
IV - Não há divergência entre julgados quando o paradigma conhece do 
recurso e adentra o mérito e o acórdão impugnado não ultrapassa o juízo 
de admissibilidade, por revelar-se inviável, em sede de Embargos de 
Divergência, a discussão sobre o acerto ou desacerto de regra técnica de 
conhecimento utilizada pelo relator do julgado embargado.
(...)
X - Não havendo dissenso jurisprudencial nem similitude fática entre os 
julgados, resta não atendida, portanto, a exigência do art. 266, § 1º, 
RISTJ.
XI - Embargos de Divergência não conhecidos.
(EREsp 1183134/SP, de minha relatoria, TERCEIRA SEÇÃO, julgado 
em 09/04/2014, DJe 14/04/2014).

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 1. 
RECURSO QUE VISA A UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE 
NEM SEQUER ADMITE O RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA 
DO ÓBICE PREVISTO NO VERBETE 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE 
DE DISCUSSÃO ACERCA DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO. 2. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A finalidade dos embargos de divergência é a uniformização da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual não 
podem ser utilizados como nova via recursal, visando corrigir eventual 
equívoco ou controvérsia advinda do julgamento do próprio recurso 
especial. Esta é a principal razão que impede a interposição do referido 
instrumento processual com o objetivo de discutir o acerto ou desacerto 
na aplicação da regra técnica de conhecimento de recurso especial. 
Dessarte, cuidando-se de efetiva discussão acerca da possibilidade ou 
não da incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte, não há se 
falar em cabimento de embargos de divergência.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EREsp 1134246/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 
19/03/2014).

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO. PRETENSÃO 
DE SE DISCUTIR JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL. INVIABILIDADE.
1. A finalidade dos embargos de divergência é a uniformização da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Não devem ser 
apresentados como novo recurso ordinário, nem se prestam para a 
correção de eventual equívoco ou de violação que possa ter ocorrido 
quando do julgamento do apelo especial. Nesse âmbito, não se discute o 
acerto ou desacerto na aplicação da regra técnica de conhecimento de 
recurso especial.
2. Tendo o acórdão embargado entendido, ante as conclusões das 
instâncias ordinárias, pela incidência da Súmula 7/STJ no que tange à 
identificação dos autores dos direitos autorais violados (conforme o art. 
184, § 2º, do CP), tal discussão não tem espaço em embargos de 
divergência. Por isso, o recurso foi indeferido liminarmente.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl nos EREsp 1270581/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 
01/08/2012).

Por outro lado, quanto aos arts. 2º e 50 da Lei n. 9.784/99, o acórdão 

recorrido assentou que "não cabe ao Poder Judiciário corrigir eventuais distorções na 

distribuição da carga tributária, redefinindo alíquotas destinadas pelo legislador a 
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determinados segmentos econômicos. Tal postura implicaria na indevida assunção, pelo 

Judiciário, do papel de legislador positivo, contrariamente à repartição das competências 

estabelecida na Constituição Federal".

Sobre tais dispositivos o julgado paradigma não emitiu juízo de valor.

Se o acórdão recorrido está apoiado em mais de um fundamento 

autônomo, a divergência deve ser demonstrada em relação a todos eles.

Com efeito, é firme o posicionamento desta Corte segundo o qual não há 

comprovação de dissídio se constatado que o acórdão embargado ostenta fundamento 

autônomo não abarcado pela divergência apontada, apto, por si só, a manter o 

pronunciamento, conforme o demonstram os julgados assim ementados:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO A TODOS 

OS FUNDAMENTOS UTILIZADOS PELA DECISÃO EMBARGADA. 

INOCORRÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA. EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS LIMINARMENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Consoante assentado por esta Corte Especial, por ocasião do julgamento do 

AgRg nos EREsp nº 1.321.243/RJ, de relatoria do e. Ministro Og Fernandes, 

em situação idêntica a dos autos, "havendo mais de um fundamento no 

acórdão, suficiente por si para justificá-lo, a divergência deve ser 

demonstrada em relação a todos.

O acórdão recorrido, acerca da prescrição, baseou-se em dois fundamentos 

para rejeitar a alegação, quais sejam, de que o prazo prescricional seria 

quinquenal, mas, ainda que se adotasse o prazo trienal, a prescrição não se 

operou, tendo em vista que o prazo teria começado a correr em 02.02.04, 

sendo que o requerimento de falência foi ajuizado em janeiro de 2007 

(portanto, antes do esgotamento). Tal fundamento não foi atacado na peça 

recursal".

 II - No caso, outrossim, consignou-se que inexistiu similitude fática, uma vez 

que os vv. acórdãos comparados se fundamentaram em premissas fáticas 

distintas, o que torna, inviável, portanto, a configuração da divergência 

(precedentes).

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 1.316.256/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 19/08/2015, DJe 11/09/2015 - destaquei).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 

ESPECIAL. MAIS DE UM FUNDAMENTO. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA EM RELAÇÃO A TODOS. NÃO CABIMENTO.

1. O embargante - ora agravante - alega divergência no que diz respeito a 

eventual prejudicialidade do recurso interposto contra decisão que antecipa a 

tutela em razão da superveniente prolação da sentença de mérito.
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2. No caso dos autos, inviável o conhecimento do dissídio, uma vez que o 

acórdão embargado baseia-se em mais de um fundamento, por si só suficiente 

para mantê-lo. Nesse sentido: AgRg nos EREsp 1.321.243/RJ, Rel. Ministro 

Og Fernandes, Corte Especial, julgado em 06/05/2015, DJe 25/05/2015; AgRg 

nos EDv nos EAREsp 611.046/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 

Seção, julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EAREsp 650.161/ES, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 02/09/2015, DJe 01/10/2015 - destaquei).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. NORMA 

PROCESSUAL. ARESTOS CONFRONTADOS. SIMILITUDE 

FÁTICO-JURÍDICA. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO LIMINAR. 

MANUTENÇÃO. CARÁTER  PROTELATÓRIO. MULTA. 

ADVERTÊNCIA DE IMPOSIÇÃO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, para a 

configuração da divergência jurisprudencial  necessária à interposição de 

embargos de divergência, "devem o acórdão embargado e o aresto paradigma 

possuir similitude fática e jurídica, conforme exigido pelo artigo  266,  §  1º 

c/c o artigo 255, § 2º, do RISTJ" (EDcl  nos  EAREsp  531.903/SP, Rel. 

Ministro JORGE MUSSI, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2016, DJe 

29/06/2016).

2. "Para o cabimento de embargos de divergência, ainda que a divergência a 

respeito da interpretação e aplicação de norma processual não reclame 

idêntico quadro fático, é necessário que sejam cotejadas situações similares a 

ponto de estar justificada a mesma solução jurídica" (AgRg nos EREsp 

1286704/SP, Rel. Ministro BENEDITO  GONÇALVES,  CORTE  ESPECIAL,  

julgado  em  02/03/2016, DJe 21/03/2016).

3. Caso  em  que a agravante  aduz  a  ocorrência  de divergência 

jurisprudencial quanto à violação da cláusula de reserva de plenário 

(CPC/1973, arts. 480 a 482), sendo que o julgado embargado afastou a 

violação  ao aludido preceito processual ao analisar a legalidade de contrato  

administrativo  de  permissão  de  serviço de transporte público firmado sem  

licitação,  ao passo que o aresto paradigma a reconheceu  em  demanda  

rescisória de creditamento de diferenças de ICMS.

4. Ainda que fosse possível relevar a disparidade fática, a 

inconstitucionalidade do preceito de lei estadual foi utilizada no acórdão 

originário como mais um fundamento para atestar a nulidade do ato 

administrativo que renovou a concessão do serviço público sem licitação, 

peculiaridade esta inexistente no acórdão paradigma, o que desnatura o 

interesse na constatação da divergência alegada, por subsistir argumento 

suficiente ao  desfavorável deslinde da controvérsia, qual seja, a afronta aos 

preceitos constitucionais e legais  (CF, arts. 37, XXI, e 175; Lei n. 

8.987/1995), contra o qual não se arguiu dissenso interpretativo.

5.  A insurgência que traduz mero inconformismo com o resultado da lide 

denota pretensão incompatível com os embargos de divergência, cujo escopo 

não é corrigir eventual erro ou injustiça do acórdão embargado, e sim 

pacificar a jurisprudência deste  Tribunal, uniformizando o entendimento 
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representado na tese jurídica mais acertada.

6. Admite-se a imposição de multa por litigância de má-fé quando  a  parte "se  

vale do  direito de recorrer, não para ver a reforma, invalidação ou 

integração da decisão impugnada, mas para postergar ou perturbar o 

resultado do processo" (REsp 1381655/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 06/11/2013).

7.  Na hipótese, embora não delineada, em princípio,  situação prevista  no  

art.  80, VII, do CPC/2015 (art. 17, VI, do CPC/1973), adverte-se o agravante 

de que o manejo de eventual novo recurso reputado protelatório implicará a  

aplicação de multa, a incidir sobre o vultoso valor atribuído  à causa (R$ 336,9 

Milhões), sem prejuízo das demais sanções por aquele comportamento 

processual (art. 81 do CPC/2015).

8. Agravo desprovido, com a advertência de multa.

(AgInt nos EREsp 1.376.569/RJ, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2017, DJe 21/03/2017 - destaquei).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA DA MESMA TURMA 

JULGADORA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.  

ACÓRDÃO EMBARGADO ASSENTADO EM DUPLA 

FUNDAMENTAÇÃO. NECESSIDADE DE SE CONFRONTAR TODOS 

OS FUNDAMENTOS SUFICIENTES À MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

EMBARGADA. PRECEDENTES.

1. "São inadmissíveis embargos de divergência interpostos com fulcro em 

dissídio demonstrado com paradigmas proferidos pela mesma Turma que 

exarou o acórdão embargado" (AgRg nos EREsp 723.655/RJ, Rel.ª Ministra 

Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe 17/9/09) 2. Ausente se revela a 

divergência jurisprudencial quando do cotejo entre os acórdãos recorrido e 

paradigma não desponta a similitude fática ente ambos.

3. Apresentando o aresto embargado mais de um fundamento suficiente, os 

embargos de divergência deverão confrontar todos eles, sob pena de 

remanescer motivo autônomo para a manutenção do acórdão impugnado. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 789.589/SC, Rel. Ministro Carlos Alberto 

Menezes Direito, 2.ª Seção, DJ 09/11/2006, p. 250 e EDcl nos EREsp 

203.724/RN, Rel. Ministro Gilson Dipp, 3.ª Seção, DJ 04/10/2004, p. 210.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDv nos EAREsp 611.046/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2015, DJe 19/05/2015 - destaquei).

Isto posto, com fundamento nos arts. 557, do Código de Processo Civil de 

1973 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ, NÃO CONHEÇO dos embargos de 

divergência.

Publique-se e intimem-se.
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Brasília (DF), 05 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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